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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

Lei M un icipal n". 221 I 2009

A Câmara Mmicipal de Ibiracatu - MG, por seus representantes aprova e

eu, prefeito municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo. - Ficam revogados os artigos l0 e ll daLei 19212008 de 25 de
março de 2008.

Ibiracatu - MG, l0 de junho de 2009.
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Revoga os aúigos l0 e l1 da Lei Municipal n".
19212008.

Art.2o. - Esta Lei entraú em úgor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.


